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APELAÇÃO  CÍVEL  E  REMESSA  NECESSÁRIA –
AÇÃO DE COBRANÇA – VÍNCULO DEMONSTRADO
–  NULIDADE  DA CONTRATAÇÃO  POR AUSÊNCIA
DE  APROVAÇÃO  EM  CONCURSO  PÚBLICO  –
PRECEDENTE  DO  STF  JULGADO  SOB  A
SISTEMÁTICA  DA  REPERCUSSÃO  GERAL  –  RE
705.140/RS  –  DIREITO  AOS  SALÁRIOS  E
DEPÓSITOS DE  FGTS,  OBSERVADO  O  PERÍODO
TRABALHADO  E  NÃO  PRESCRITO  –  PRAZO
PRESCRICIONAL  –  DECRETO 20.910/32 –
QUINQUÊNIO  ANTERIOR  À  PROPOSITURA  DA
AÇÃO  – CONSECTÁRIOS LEGAIS –  RE 870.947 –
ART.  932, IV, “b” E ART. 932, V, “b”, DO CPC/15 –
DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO E PROVIMENTO
PARCIAL DA REMESSA NECESSÁRIA.

-  É  nula  a  admissão  de  servidor  sem  a  prévia
aprovação  em  concurso  público  para  função  cujo
exercício  se  prolongou  ao  longo  de  anos,
descaracterizando justificativa de excepcional interesse
público (art. 37, IX da CF)

- Consoante orientação proclamada pelo STF em sede
de repercussão geral (RE 705.140/RS), a contratação
declarada nula não gera quaisquer efeitos jurídicos, a
não ser o pagamento do saldo de salários pelo período
laborado e dos valores correspondentes aos depósitos
de FGTS.

-  Em  relação  às  verbas  pleiteadas,  cabia  ao
Estado/Promovido  comprovar  que  efetuou  o



Apelação Cível e Remessa Necessária nº 0001264-47.2013.815.0311

pagamento, por ser fato extintivo do direito  autoral (art.
373,  II  do  CPC-15),  o  que  não  ocorreu  nos autos,
subentendendo-se,  portanto,  o  não  adimplemento  da
verba.

-  Em  se  tratando,  especificamente,  de  relação  não
celetista, em que esteja envolvida a  Fazenda Pública,
deve ser aplicado o prazo previsto em Lei Especial, qual
seja,  o  Decreto  20.910/32,  que  prevê  o  prazo
prescricional quinquenal (05 anos).

- Nas condenações impostas à Fazenda Pública, em se
tratando  de  matéria  não  tributária,  os  juros  de  mora
correrão,  a partir  da citação,  com índices previstos no
art.  1º-F  da  Lei  n.  9.494/97  (observando-se  as  suas
alterações pela  MP 2.180-35, de 24.08.2001  e  pela Lei
n.  11.960,  de  30.6.2009). No  que  pertine  à  correção
monetária, a contar de cada parcela devida, pelo Índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ao
tempo do efetivo pagamento, em razão da decisão do
STF no RE 870.947.

Vistos, etc.

Trata-se de Remessa Necessária e Apelação Cível (fls. 64/69)
interposta pelo Estado da Paraíba, buscando a reforma da sentença (fls. 60/62)
proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Princesa Isabel que, nos autos
da Ação de Cobrança, ajuizada por  Adijane do Nascimento Diniz em face do
ora Apelante, julgou parcialmente procedente a ação, nos seguintes termos:

[…]
Pelo  exposto,  declaro  a  prescrição  de  todas  as  parcelas
correspondentes  ao  período  anterior  a  17/09/2008,
excepcionando, por sua vez, as parcelas referentes ao FGTS,
conforme supra  fundamentado,  bem como julgo  com fulcro
nos  termos  do  Art.  487,  I  do  Novo  CPC  PARCIALMENTE
PROCEDENTE  os  pedidos  formulados  por  ADIJANE  DO
NASCIMENTO  DINIZ,  em  face  do  ESTADO  DA PARAÍBA,
condenando este ao pagamento dos salários dos meses de
fevereiro  a  junho  2012  (observado  o  patamar  do  mínimo
vigente à época), bem assim nos valores referentes ao Fundo
de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço  –  FGTS,  calculados  à
razão  de  8%  dos  salários  pagos  no  curso  da  relação
contratual  (de fevereiro  de 2002 a  junho de 2012),  ficando
autorizada,  por  sua vez,  a dedução dos valores  porventura
depositados  na  conta  vinculada  ao  autor,  se  restar
comprovados através de extratos a serem solicitados quando
da execução da presente sentença (em ocorrendo).

Condeno ainda o promovido em honorários de sucumbência
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estes no importe de 10% sobre o valor da condenação, nos
termos do Art. 85 § 2º do Novo CPC.

Atualização na forma do art. 13 da Lei n. 8.036/90 e juros de
mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação.

Sem  custas,  ante  a  confusão  entre  credor  e  devedor  do
tributo.
[...]

Nas razões do apelo (fls. 64/69), o Estado da Paraíba aduziu, em
apertada síntese, que o vínculo contratual da Promovente é nulo por ausência de
prévia  aprovação  em  concurso  público,  não  havendo previsão  legal  para  o
pagamento de FGTS, razão pela qual deve ser reformada a sentença para julgar
improcedente o pleito autoral. 

Contrarrazões  às  fls.  72/77,  pugnando  o  Apelado  pelo
desprovimento do recurso.

Instada a se pronunciar, a Douta Procuradoria de Justiça apenas
indicou  que  o  feito  retomasse  o  seu  caminho  natural,  sem manifestação  de
mérito (fls. 83/84).

É o relatório.

Decido.

O  tema  central  recai  sobre  o  pagamento  de  verbas
remuneratórias  a servidora pública contratada temporariamente pelo Estado da
Paraíba, quais sejam: salários de fevereiro a junho de 2012 e FGTS de todo o
período trabalhado (janeiro de 2002 a junho de 2012).

O magistrado de piso  reconheceu o contrato de trabalho como
nulo, por não ter  a  Autora investido-se no cargo por meio de prévia aprovação
em concurso público, violando a Constituição Federal, e condenou o Promovido
a pagar tais verbas.

In casu, entendo que a existência do vínculo funcional entre  a
Autora,  que exercia a função de  Prestadora de Serviços,  e a edilidade restou
comprovada por  meio dos documentos de fls.  11/19 (Declaração da Diretora
Escolar e contracheques).

Há  de  se  destacar,  contudo,  que,  consoante  entendimento
adotado em diversos precedentes, o vínculo laboral  objeto da ação deve ser
considerado nulo, por ter sido a parte autora admitida, sem a prévia aprovação
em concurso público, para função cujo exercício se prolongou ao longo de anos,
descaracterizando justificativa de excepcional interesse público (art.  37, IX  da
CF).

Fixada  essa  premissa  –  de  que  a  contratação  é  nula –  é

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti



Apelação Cível e Remessa Necessária nº 0001264-47.2013.815.0311

imperativo se observar o que restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal em
sede de recurso (RE 705.140/RS) submetido à sistemática da repercussão geral,
que  tratou  da  matéria  relativa  aos  “efeitos  trabalhistas  decorrentes  de
contratação pela Administração Pública de empregado não submetido à prévia
aprovação em concurso público” (tema 308 das repercussões gerais).

No referido  julgado  (RE 705.140/RS),  a  Suprema Corte  –  na
linha do que já proclamara no RE 596.478, também submetido à sistemática da
repercussão geral – decidiu que a contratação considerada nula, por violação à
exigência do ingresso no serviço público através de concurso, não gera efeitos
jurídicos, salvo a percepção do saldo de salário e ao levantamento de depósitos
de FGTS, nos seguintes termos:

“a Constituição de 1988 comina de nulidade as contratações
de pessoal pela Administração Pública sem a observância das
normas referentes à indispensabilidade da prévia aprovação
em concurso público (CF, art. 37, § 2º), não gerando, essas
contratações,  quaisquer  efeitos  jurídicos  válidos  em relação
aos  empregados  contratados,  a  não  ser  o  direito  à
percepção dos salários referentes ao período trabalhado
e,  nos  termos  do  art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao
levantamento  dos  depósitos  efetuados  no  Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.”  (grifei)

Eis a ementa do decisum:

CONSTITUCIONAL  E  TRABALHO.  CONTRATAÇÃO  DE
PESSOAL  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  SEM
CONCURSO.  NULIDADE.  EFEITOS  JURÍDICOS
ADMISSÍVEIS  EM  RELAÇÃO  A  EMPREGADOS:
PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO DE
FGTS  (RE  596.478  -  REPERCUSSÃO  GERAL).
INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS VERBAS, MESMO A TÍTULO
INDENIZATÓRIO. 
1. Conforme reiteradamente afirmado pelo Supremo Tribunal
Federal,  a  Constituição  de  1988  reprova  severamente  as
contratações de  pessoal  pela  Administração  Pública  sem a
observância  das normas referentes  à  indispensabilidade da
prévia  aprovação  em  concurso  público,  cominando  a  sua
nulidade e impondo sanções à autoridade responsável  (CF,
art.  37,  §  2º).  2.  No que se refere a empregados,  essas
contratações  ilegítimas  não  geram  quaisquer  efeitos
jurídicos  válidos,  a  não  ser  o  direito  à  percepção  dos
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos
do  art.  19-A  da  Lei  8.036/90,  ao  levantamento  dos
depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço  -  FGTS. 3.  Recurso  extraordinário  desprovido.1

(grifei)

1  STF - RE 705140, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 
28/08/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-217 
DIVULG 04-11-2014 PUBLIC 05-11-2014.
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Cumpre  ressaltar  que  a  própria  Suprema  Corte  também  já
asseverou que o referido paradigma (que garantiu os depósitos de FGTS e o
pagamento  dos  saldos  de  salários  em casos  de contratos  nulos)  é  aplicável
mesmo quando o vínculo declarado nulo tenha natureza jurídico-administrativa,
como  na  hipótese  dos  autos,  em  que  a  contratação  aconteceu,  a  título
temporário, para prestação de serviços. Nesse sentido:

Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário.  2.  Direito
Administrativo.  Contratação  temporária.  Direito  ao
recebimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 3.
Contrato  por  tempo  indeterminado  e  inexistência  de
excepcional interesse público. Nulidade do contrato. 4. Efeitos
jurídicos:  pagamento  do  saldo  salarial  e  levantamento  de
FGTS. Precedentes:  RE-RG 596.478,  red.  do acórdão Dias
Toffoli,  e  RE-RG  705.140,  rel.  min.  Teori  Zavascki.  5.
Aplicabilidade  dessa  orientação  jurisprudencial  aos
casos  de  contratação  em  caráter  temporário  pela
Administração Pública. Precedentes. 6. Agravo regimental a
que se nega provimento.2 (grifei).

Colaciono ainda julgado deste Egrégio Tribunal:

APELAÇÃO  CIVEL.  Servidor  MUNICIPAL.  CONTRATADO
SEM CONCURSO PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART. 37, II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO
STF EM SEDE DE REGIME DE RECURSOS REPETITIVOS.
LEVANTAMENTO  DO  SALDO  DE  SALÁRIO  E  FGTS.
PRESCRIÇÃO  QUINQUENAL.  ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.
DESPROVIMENTO  DA  APELAÇÃO.  -  Conforme  o
entendimento  do  STF  no  Recurso  Extraordinário  nº
705.140,  tramitado  no  regime  de  Recursos  Repetitivos
(543-B, CPC), são nulas as contratações de pessoal pela
Administração  Pública  sem  a  observância  das  normas
referentes à indispensabilidade da prévia aprovação em
concurso  público,  não  gerando  nenhum  efeito  jurídico
válido,  a  não  ser  o  direito  à  percepção  dos  salários
referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-
A  da  Lei  nº  8.036/90,  ao  levantamento  dos  depósitos
efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS". (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00004917020148150471,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES. LEANDRO DOS SANTOS , j. em 28-03-2017)
(grifei)

Com efeito, sabendo-se que o contrato de trabalho objeto desta
ação é nulo (pelos motivos supra), verifica-se a orientação do Pretório Excelso

2  STF -  RE 863125 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em
14/04/2015, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-083 DIVULG 05-05-2015 PUBLIC 06-05-2015.    
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de que,  nessas hipóteses,  é cabível  o  pagamento do saldo de salários e do
FGTS.

Desta  forma,  em  relação  às  verbas  pleiteadas,  cabia  ao
Estado/Promovido comprovar que efetuou o pagamento, por ser fato extintivo do
direito  autoral (art.  373,  II  do  CPC-15),  o  que  não  ocorreu  nos autos,
subentendendo-se, portanto, o não adimplemento das verbas.

Em relação aos depósitos de FGTS, resta, ainda, saber sobre
qual o período que deve incidir a condenação (a depender do lapso a incidir
para fins de prescrição das parcelas mensais).

In  casu,  deve  ser  aplicada a  prescrição quinquenal,  pelo  que
merece reforma a decisão neste ponto.

Para aplicar a prescrição trintenária, seria necessário valer-se do
que decidiu o STF no RE nº 709.2012, paradigma no qual, embora o Pretório
Excelso, também sob o rito da repercussão geral, tenha revisto a jurisprudência
até então dominante e fixado a prescrição, para cobrança de FGTS, no prazo de
05  (cinco)  anos,  modulou  os  efeitos  do  decisum, mantendo  a  prescrição
trintenária em alguns casos, nos seguintes termos:

“A modulação que se propõe consiste em atribuir à presente
decisão  efeitos  ex  nunc  (prospectivos).  Dessa  forma,  para
aqueles cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do
presente julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de cinco
anos.  Por  outro  lado,  para  os  casos  em  que  o  prazo
prescricional  já  esteja  em  curso,  aplica-se  o  que  ocorrer
primeiro:  30 anos,  contados  do termo inicial,  ou  5  anos,  a
partir desta decisão.
Assim se, na presente data, já tenham transcorrido 27 anos
do  prazo  prescricional,  bastarão  mais  3  anos  para  que  se
opere a prescrição, com base na jurisprudência desta Corte
até então vigente. Por outro lado, se na data desta decisão
tiverem transcorrido 23 anos do prazo prescricional, ao caso
se  aplicará  o  novo  prazo  de  5  anos,  a  contar  da  data  do
presente julgamento”.

Ocorre que o aludido julgado (e sua respectiva modulação de
efeitos) aplica-se a relações celetistas (regidas pela CLT), hipótese apreciada
naquele  paradigma,  no  qual  se  examinou  relação  de  trabalho  de  natureza
privada, entre empregado e empresa/empregadora.

Em se tratando, especificamente, de relação  não celetista em
que esteja envolvida a Fazenda Pública, deve ser aplicado o prazo previsto em
Lei Especial,  qual seja, o Decreto 20.910/32, que prevê o prazo prescricional
quinquenal (05 anos).

Nesse sentido, proclama a jurisprudência do STJ, em julgados,
ressalto, posteriores ao supracitado paradigma do STF:

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL.  FGTS.  COBRANÇA EM  FACE  DA
FAZENDA  PÚBLICA.  PRAZO  PRESCRICIONAL
QUINQUENAL.  PREVALÊNCIA  DO  DECRETO  20.910/32.
PRECEDENTES.
1. "O Decreto 20.910/32, por ser norma especial,  prevalece
sobre a lei geral.  Desse modo, o prazo prescricional para a
cobrança de débito relativo  ao FGTS em face da Fazenda
Pública é de cinco anos" (REsp 1.107.970/PE, Rel.  Ministra
Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 10/12/2009).
2. Agravo interno não provido.
(AgRg  no  REsp  1525652/MG,  Rel.  Ministro  MAURO
CAMPBELL  MARQUES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
10/03/2016, DJe 16/03/2016)

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  FGTS.
PRESCRIÇÃO. DEMANDA AJUIZADA CONTRA A FAZENDA
PÚBLICA.  APLICAÇÃO  DO  PRAZO  PREVISTO  NO
DECRETO 20.910/32.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o Decreto 20.910/32,
por ser norma especial, prevalece sobre a lei geral, de modo
que  o  prazo  prescricional  referente  à  cobrança  de  débito
relativo  ao  FGTS  em  desfavor  da  Fazenda  Pública  é
quinquenal.
2.  Precedentes:  AgRg no  AREsp 461.907/ES,  Rel.  Ministro
OG  FERNANDES,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
18/03/2014, DJe 02/04/2014;
REsp  1107970/PE,  Rel.  Ministra  DENISE  ARRUDA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/11/2009, DJe 10/12/2009.
Agravo regimental improvido.
(AgRg  no  AgRg  no  REsp  1539078/RN,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
08/09/2015, DJe 16/09/2015)

Em sendo  assim,  diante  de  uma cobrança  contra  a  Fazenda
Pública,  deve  ser  aplicada  a  prescrição  quinquenal,  de  forma  que  estão
prescritas todas as verbas anteriores ao mês de setembro de   2008  .  

Por  fim,  considerando  a  apreciação  da  matéria  por  força  da
Remessa Necessária, registro que a sentença  também  deve ser parcialmente
revista  no  que  pertine  ao  arbitramento  dos juros  de  mora  e  da correção
monetária, devendo-se observar o seguinte:

- Juros de mora, a partir da citação, com índices previstos no art.
1º-F da Lei n. 9.494/97 (observando-se as suas alterações pela MP 2.180-35, de
24.08.2001 e pela Lei n. 11.960, de 30.6.2009).

-  Correção  monetária,  a  contar  de  cada  parcela  devida,  pelo
Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ao tempo do efetivo
pagamento, em razão da decisão do STF no RE 870.947.
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Portanto, deve ser reformada em parte a sentença recorrida, no
sentido  de  declarar  a  prescrição  das  verbas  relativas  ao  FGTS  no  período
anterior a setembro de 2008, e regular o índice de aplicação dos consectários
legais.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, IV, “b” e art. 932, V, “b” do
CPC-15 NEGO PROVIMENTO à Apelação e  DOU PROVIMENTO  PARCIAL  à
Remessa Necessária, apenas para determinar que o recolhimento dos depósitos
de  FGTS,  referentes  ao  período  em  que  perdurou  a  relação  de  trabalho,
obedeça o quinquênio anterior ao ajuizamento da presente demanda, regulando
ainda o índice de aplicação dos  consectários legais da condenação,  para que
sejam calculados de acordo com as disposições acima delineadas.

P. I.

João Pessoa, 23 de novembro de 2017.

Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora
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